
PROJETO DE LEI Nº 64/2023 
 
 

Altera a redação do Parágrafo único do artigo 
7º da Lei Municipal nº 1.269, de 01 de julho de 
2023, que dispõe sobre o pagamento de 
diárias, e dá outras providências. 
 

 
JOSÉ MÁRIO GRAZZIOTIN, Prefeito Municipal de Ipê/RS, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à Câmara de 
Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei:  

Art. 1º Altera a redação do Parágrafo único do artigo 7º da Lei Municipal nº 
1.269, de 01 de julho de 2023, que dispõe sobre o pagamento de Diárias, e dá outras 
providências. 

Parágrafo único. O fornecimento de que trata o caput deste artigo poderá se 
dar sob a forma de refeição "in natura" ou confeccionada. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 09 de novembro de 2023. 

 

 
 

JOSÉ MÁRIO GRAZZIOTIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROJETO DE LEI Nº 64/2023 – EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 

 

Com o presente submetemos à apreciação desta Egrégia Câmara de 
Vereadores, Projeto de Lei nº 64/2023 que “Altera a redação do Parágrafo único do artigo 7º 
da Lei Municipal nº 1.269, de 01 de julho de 2023, que dispõe sobre o pagamento de diárias, 
e dá outras providências. 

O presente Projeto de Lei, tem objetivo fornecer alimentação custeada pelo 
município aos servidores em exercício que necessitam se deslocar para trabalhar nos distritos, 
e nas áreas rurais de nosso município.  

Ante o exposto, ao apresentar este Projeto de Lei à apreciação desta Egrégia 
Casa Legislativa, renovamos nossos votos de protesto e elevada consideração e apreço. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 09 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

JOSÉ MÁRIO GRAZZIOTIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
ALECIR BENETTI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipê/RS. 
 


